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Altera a redação do inciso III do art. 2º do Projeto de Lei nº 3871/2014.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

  		Art. 1º Inciso III do art. 2º do Projeto de Lei nº 3871/2014, passa a ter seguinte redação:

“Art. 2º.......
		......
		III – estar matriculado e frequente, cursando aulas presenciais ministrados por instituição regular de ensino infantil, fundamental, médio, pré-universitário, técnico ou superior, devidamente reconhecida e autorizada pelo Ministério da Educação (MEC), em instituição de ensino localizada no município de Patos de Minas.”

		Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de março de 2014.


JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho
		Vereador

